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DELIBERAÇÃO CPP/CAU/TO Nº 01/2024 

 
 

 A COMISSÃO ESPECIAL DE POLÍTICA PROFISSIONAL,  do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Tocantins - CPUA-CAU/TO, no exercício das competências que lhe confere o artigo 98 do Regimento Interno do 

CAU/TO, aprovado pela Deliberação Plenária nº 23/2019 e, homologado pela Deliberação CAU/BR nº 0093-

05/2019, observadas as disposições dos artigos 3º, inciso I, alínea ‘b’, 4º, inciso VII da Resolução CAU/BR nº 219, 

de 22/07/2022, reunida ordinariamente, presencialmente, no dia 07 de março de 2024, na sede do CAU/TO, em 

Palmas -TO, após análise do assunto em epígrafe, e  

 

Considerando que compete a este Comissão, dentre outras atribuições, definidas no artigo 100 do 

Regimento Interno do CAU/TO (III) - propor, apreciar e deliberar sobre diretrizes para implementação e difusão de 

ações visando à valorização profissional; 

 

Considerando a abordagem do assunto;  

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do 

CAU/TO, para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/TO. 

  

DELIBERA por: 

 

1 – Aprovar a realização de ciclos de eventos, cujo calendário e nome será debatido posteriormente, tendo como 

temas prévios:  

 

Comportamento empreendedor  
Meu negócio arquitetura 
Detalhamento de interiores 
Luminotécnico 
Experiências em mostras 
Acessibilidade  
Projeto de arquitetura Executivo e  
BIM.  
 

2 – Condicionar os ingressos com ações beneficentes a serem definidas em cada evento.  

 

3- A realização dos eventos ficará condicionada a disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

4- Encaminhar esta Deliberação à presidência do CAU/TO, para conhecimento e as providências de seu mister.  

 

Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação.  

 

Palmas – TO, 07 de março de 2024.  

 

 

INTERESSADO CPP/CAU/TO  

REFERÊNCIA Eventos  

http://www.cauto.org.br/
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Arq. e Urb. Márcio Henrique Colauto 

Coordenador da CPUA 

 

 

 

Arq. e Urb. Lana Edla Costa Barbosa 
Membra 

 

 

 

 

Arq. e Urb. Tavylla Pereira Silva Coelho 

Coordenadora Adjunta 

 

 

 

Arq. e Urb. Marcela Alves Cunha 

Suplente convocado

 

 

Arq. e Urb. Diêgo De Araújo Sousa 
Suplente convocado 

 
 

FOLHA DE VOTAÇÃO 
Anexo a Deliberação nº 01/2024 

 

Conselheiros 
Votação 

Sim Não Impedimento Abstenção  Ausência  

MÁRCIO HENRIQUE COLAUTO 

Cleonan Pereira Rocha – suplente 

X        

     

Fernanda Brito Bandeira 
MARCELA ALVES CUNHA (suplente) 

      

X     

LANA EDLA COSTA BARBOSA 
Gustavo De Paula Bonilha (suplente) 

X     

     

Robson Freitas Correa 

DIÊGO DE ARAÚJO SOUSA (suplente) 

     

X     

TAVYLLA PEREIRA SILVA COELHO 

Elayton dos Reis - suplente 

X     

     

 

Histórico de Votação 

Matéria da Votação:  

Eventos.  

 
Resultado da votação: Sim (5) Não (- ) Impedimento (-)  Abstenções (- ) Ausências (-)  Total ( 5 )  

 
Ocorrências: 

 
Funcionou como Coordenador(a) da Comissão:   Márcio Henrique Colauto 

 
Palmas - TO, 07 de março de 2024.   
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